
LEI MUNICIPAL Nº 2512
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Ajuste

com a CNAE do Ministério da Educaçp8o e Cultura.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Executivo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo

de Ajuste com a Companhia Nacional de AlimentaçpØo Escolar, órgpØo
do Ministério da Educaçpro e Cultura, nos termos e cláusulas do
modelo anexo, para vigorar no exercício de 1973.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Termo de
Ajuste, correrpAo por conta das dotações próprias consignadas no
Orçamento vigente.

Art/ 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 de março de 1973.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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